
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3 

MELÃO JAPONÊS: De primeira qualidade, com 80% 
de maturação, frutos de tamanho uniforme, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 
machucados. 

16.770 KG R$4,08 R$68.421,60 

4

MAMÃO FORMOSA: De primeira qualidade, com 
80% de maturação, frutos de tamanho uniforme, no 
grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor 
da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 
machucados. 

16.770 KG R$4,14 R69 42780 

5 

MAÇÃ: Tamanho médio 80 a 100 g, de qualidade, in 
natura, com tamanho e coloração uniforme, firme e 
sem danos físicos oriundos do manuseio de 
transporte. 

11.460 KG 10,07 R$115.402,20 

6 

GOIABA: Fruto de tamanho médio, com 
características integras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo, isento de sujidades, insetos, parasitas' larvas e corpo estranhos aderidos a superfície externa. 
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de 
fertilizantes, entrega: quinzenal ou semanal, 
dependente da demanda, entrega na cozinha 
industrial, de acordo com o pedido feito pelo núcleo de 
alimentação escolar. 

11.820 KG R$6,05 R$71.511,00 

7

MANGA: Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpo estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de 
resíduos de fertilizantes, entrega: quinzenal ou 
semanal, dependente da demanda, entrega na 
cozinha industrial, de acordo com o pedido feito pelo 
núcleo de alimentação escolar. 

5.715 KG R$5,78 R$33.032,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

CNPJ W 07.384.40710001-09, PABX: (85) 3348.10771 FAX: (85) 3348.1578 
www.pacaps.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

8 

MELANCIA: Graúda de primeira qualidade casca 
integra livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida 
e madura, com polpa firme e intacta, sem 
machucados. 

5.400 KG R$3,62 R$19.548,00 

R$537.387,30 

LOTE 15— EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

CARNES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT• UNIDA
 DE UNITÁRIO TOTAL 

1 

CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA: Tipo Coxão 
Mole, Cor vermelha vibrante com no máximo 3% de 
água, 10% de gordura, cor própria sem manchas 
esverdeadas, ISENTO DE TECIDOS INFERIORES 
COM OSSOS, CARTILAGENS, GORDURA 
PARCIAL, TENDOES, COAGULOS, E NODOS 
LINFATICOS E SEM ADIÇÃO DE ÁGUA. Cheiro e 
sabor próprio, com ausência de parasitas e larvas, 
Embalagem atóxica em filme pet+petransparente, 
flexível e resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, acondicionados 
em caixas lacradas de 20kg, embalagem primaria em 
pacotes de 1000g.Na embalagem devem constar 
dados de identificação e informações nutricionais do 
produto, validade mínima de 30 dias a partir da data 
da entrega, n2 do registro no SIF, SIE ou SIM e 
carimbo de inspeção, ESPECIFICAÇÃO DA 
EMPRESA NA EMBALAGEM. Prazo para consumo de 
10 (dez) meses na data da entrega. Apresentar ficha 
técnica e laudos de analise físico-químico e 
microbiológico do produto. 

10.610 KG R$41,85 R$444.028,50 

2

CARNE DE CHARQUE: Curada e seca, dianteira, de 
1a qualidade, com baixo teor de gordura, embalado à 
vácuo em pacotes de 500g. A embalagem deve conter 
selo de inspeção federal (SIF), estadual (SIE) ou 
municipal (SIM), dados de identificação do produto, 
validade, fabricação. Acondicionado em caixa de 
papelão lacrada. Não será aceito J.BEEF. Embalagem 
atóxica em filme pet+petransparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados em caixas 
lacradas de 10kg. Apresentar ficha técnica com 
assinatura do responsável técnico da indústria e 
laudos de analise físico-químico e microbiológico do 
produto. 

3.300 KG R$43,55 R$143.715,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, PP 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

CNPJ N• 07.384.40710001-09, PABX: (85) 3348.1077! FAX: (85) 3948.1578 
www.pacajus.ce.goy.br 
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ESTADO DC CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3 

CARNE BOVINA BIFE: Tipo Coxão Mole, Congelada, 
limpa (semaparos ou nervuras que comprometam o 
seu padrão de qualidade e identificação). Cortada em 
pedaços de aproximadamente 100g, Embalagem 
atóxica em filme pet+petransparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados em caixas 
lacradas de 20kg, em pacotes de 01kg. Cada 
embalagem deverá conter rótulo de identificação, ccm 
tipo de corte, peso líquido, data de embalagem e data 
de validade. Fornecedor deverá apresentar laudo da 
vigilância sanitária local, para comercialização do 
produto. Embalagem atóxica em filme 
pet+petransparente, flexível e resistente, que garanta 
a integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionados em caixas lacradas de 20 kg, em 
pacotes de 01kg. Apresentar ficha técnica com 
assinatura do responsável técnico da indústria e 
laudos de analise físico-químico e microbiológico do 
produto. 

8.950 KG R$45,29 R$405.345,50 

R$993.089,00 

LOTE 16— AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CARNES 

QUANT. UNIDA 
DE UNITÁRIO TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

C NPJ N 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348.1077/ FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA: Tipo Coxão 
Mole, Cor vermelha vibrante com no máximo 3% de 
água, 10% de gordura, cor própria sem manchas 
esverdeadas, ISENTO DE TECIDOS INFERIORES 
COM OSSOS, CARTILAGENS, GORDURA 
PARCIAL, TENDOES, COAGULOS, E NODOS 
LINFATICOS E SEM ADIÇÃO DE ÁGUA. Cheiro e 
sabor próprio, com ausência de parasitas e larvas, 
Embalagem atóxica em filme pet+petransparente, 
flexível e resistente, que garanta a integridade do 

1 produto até o momento do consumo, acondicionados 
em caixas lacradas de 20kg, embalagem primaria em 
pacotes de 1000g.Na embalagem devem constar 
dados de identificação e informações nutricionais do 
produto, validade mínima de 30 dias a partir da data 
da entrega, ri0 do registro no SIF, SIE ou SIM e 
carimbo de inspeção, ESPECIFICAÇÃO DA 

31.830 KG R$41,85 R$1.332.085,50 

EMPRESA NA EMBALAGEM. Prazo para consumo de 
10 (dez) meses na data da entrega. Apresentar ficha 
técnica e laudos de analise físico-químico e 
microbiológico do produto. 

CARNE DE CHARQUE: Curada e seca, dianteira, de 
1a qualidade, com baixo teor de gordura, embalado à 
vácuo em pacotes de 500g. A embalagem deve conter 
selo de inspeção federal (SIF), estadual (SIE) ou 
municipal (SIM), dados de identificação do produto, 
validade, fabricação. Acondicionado em caixa de 

2 papelão lacrada. Não será aceito J.BEEF. Embalagem 
atóxica em filme pet+petransparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados em caixas 
lacradas de 10kg. Apresentar ficha técnica com 
assinatura do responsável técnico da indústria e 
laudos de analise físico-químico e microbiológico do 
produto. 

9'900 KG R$43,55 R$431.145,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS CEARA 

CNPJ N°07.384407/0001-09, PABX- (85) 3148.1077 / FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 

13
75

-0
01

4-
51

09
 e

 C
R

C
 1

1G
LD

11
8E

 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3 

CARNE BOVINA BIFE: Tipo Coxão Mole, Congelada, 
limpa (sem aparos ou nervuras que comprometam o 
seu padrão de qualidade e identificação). Cortada em 
pedaços de aproximadamente 100g, Embalagem 
atóxica em filme pet+petransparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados em caixas 
lacradas de 20kg, em pacotes de 01kg. Cada 
embalagem deverá conter rótulo de identificação, cem 
tipo de corte, peso líquido, data de embalagem e data 
de validade. Fornecedor deverá apresentar laudo da 
vigilância sanitária local, para comercialização do 
produto. Embalagem atóxica em filme 
pet+petransparente, flexível e resistente, que garanta 
a integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionados em caixas lacradas de 20 kg, em 
pacotes de 01kg. Apresentar ficha técnica com 
assinatura do responsável técnico da indústria e 
laudos de analise físico-químico e microbiológico do 
produto. 

26.850 KG R$45,29 R$1.216.036,50 

R$2.979.267,00 

LOTE 17- EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

PEITO DE FRANGO, CONGELADOS E PEIXES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDA
DE UNITÁRIO TOTAL 

1 

FILÉ DE PEIXE MERLUZA: Congelado, sem espinha, 
limpo, cor, cheiro e sabor próprio, isento de toda e 
qualquer evidencia de decomposição, sem maneia 
esverdeada e parasitas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, tolerado a variação de 
8% no peso liquido do produto descongelado em 
relação ao peso, pensando aproximadamente 150g 
por unidade, acondicionado em pacotes de 01 kg 
embalado em caixa de papelão reforçado e lacrado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e data de 
validade impressa. Inspecionada pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA. 
Apresentar ficha técnica com assinatura do 
responsável técnico da indústria e laudos de analise 
físico-químico e microbiológico do produto. 

3.606 KG R$37,83 R$136.414,98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

CNPJ N° 07.384.40710001-09, PABX: (85) 3348.10771 FAX: (85) 3348.1578 

www.pacaisce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2 

CARNE DE PESCADA AMARELA MOIDA 
CONGELADA: Carne mecanicamente separada de 
pescada amarela, congelada, sem pele, espinhas ou 
vísceras, homogeneizadas. Produto entregue em 
embalagem plástica de 500g em polietileno próprio 
para alimentos íntegros, inviolado. Produzido de 
acordo com a legislação vigente SIF/DIPOA, em 
perfeito estado de conservação, sem odor impróprio 
ou qualquer característica que inviabilize o consumo 
humano, com prazo de validade mínimo de 120 dias a 
partir da data da entrega. Apresentar ficha técnica com 
assinatura do responsável técnico da indústria e 
laudos de analise físico-químico e microbiológico do 
produto. 

625 PCT R$21,43 R$13.393,75 

3 

PEITO DE FRANGO: Congelado sem tempero, com 
adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 
não amolecido, e nem pegajoso, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
em pacotes de 1000g envolvidas com polietileno 
transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente 
que garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionados em caixas lacradas com 
12kg. Deverá constar na embalagem, dados de 
identificação, procedências, informações nutricionas, 
data de validade, quantidade do produto, nQ do registro 
SIF, SEI, OU SIM, com prazo de validade mínimo de 
180 dias a partir da data da entrega. Apresentar ficha 
técnica com assinatura do responsável técnico da 
indústria e laudos de analise físico-químico e 
microbiológico do produto. 

9.880 KG R$19,32 R$190.881,60 

R$340.690,33 

LOTE 18- AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PEITO DE FRANGO, CONGELADOS E PEIXES 

ESPECIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

RUA GUARANY. N°600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

CNPJ N°07384.407/0001.09, PABX (85) 3348.1077 / FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1 

FILÉ DE PEIXE MERLUZA: Congelado, sem espinha, 
limpo, cor, cheiro e sabor próprio, isento de toda e 
qualquer evidencia de decomposição, sem mancha 
esverdeada e parasitas, acondicionado em saco 
plástico transparente , atóxico, tolerado a variação de 
8% no peso liquido do produto descongelado em 
relação ao peso, pensando aproximadamente 153g 
por unidade, acondicionado em pacotes de 01 kg 
embalado em caixa de papelão reforçado e lacrado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto e data de 
validade impressa. Inspecionada pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA. 
Apresentar ficha técnica com assinatura do 
responsável técnico da indústria e laudos de analise 
físico-químico e microbiológico do produto. 

10.818 KG R$37,83 R$409.244,94 

2 

CARNE DE PESCADA AMARELA MOIDA 
CONGELADA: Carne mecanicamente separada de 
pescada amarela, congelada, sem pele, espinhas ou 
Moeras, homogeneizadas. Produto entregue em 
embalagem plástica de 500g em polietileno próprio 
para alimentos íntegros, inviolado. Produzido de 
acordo com a legislação vigente SIF/DIPOA, em 
perfeito estado de conservação, sem odor impróprio 
Ou qualquer característica que inviabilize o consumo 
humano, com prazo de validade mínimo de 120 dias a 
partir da data da entrega. Apresentar ficha técnica com 
assinatura do responsável técnico da indústria e 
laudos de analise físico-químico e microbiológico do 
produto. 

1.875 PCT R$21,43 R$40.181,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

CNPJ N° 07.384.40710001-09, PABX: (85) 3348.1077 /FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 

13
75

-0
01

4-
51

09
 e

 C
R

C
 1

 IG
L
D

1
 M

E
 



44' 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3

PEITO DE FRANGO: Congelado sem tempero, com 
adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 
não amolecido, e nem pegajoso, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
em pacotes de 1000g envolvidas com polietileno 
transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente 
que garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionados em caixas lacradas com 
12kg. Deverá constar na embalagem, dados de 
identificação, procedências, informações nutricionais, 
data de validade, quantidade do produto, ng do registro 
SIF, SEI, OU SIM, com prazo de validade mínimo de 
180 dias a partir da data da entrega. Apresentar ficha 
técnica com assinatura do responsável técnico da 
indústria e laudos de analise físico-químico e 
microbiológico do produto. 

29.640 KG R$19,32 R$572.644,80 

R$1.022.070,99 

LOTE 19 - EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

OVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID UNITÁRIO TOTAL 

1 

OVO DE GALINHA: Sem rachaduras, tamanho médio, 
com peso de aproximadamente 50g, embalagem em 
lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em 
caixilhos ou divisórios celulares para 30 unidades, com 
certificação. Embalagem deve conter identificação do 
produto, informação nutricional por porção, nome e 
endereço do produtor, data de embalagem e prazo de 
validade, número do registro no órgão competente.. 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
DIPOA. 

1.760 

B
A

N
D

E
JA

 

R$23,13 R$40.708,80 

R$40.708,80 

LOTE 20— AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM 

OVOS 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARA 

C NPJ N° 07.384407/0001-09, PABX (85) 33481077/ FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1 

OVO DE GALINHA: Sem rachaduras, tamanho médio, 
com peso de aproximadamente 50g, embalagem em 
lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em 
caixilhos ou divisórios celulares para 30 unidades, com 
certificação. Embalagem deve conter identificação do 
produto, informação nutricional por porção, nome e 
endereço do produtor, data de embalagem e prazo de 
validade, número do registro no órgão competente.. 

5.280 BANDE 
JA 

R$23,13 R$122.126,40 

Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
DIPOA. 

R$122.126,40 

LOTE 21 - EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

POLPA DE FRUTA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UND UNITÁRIO TOTAL 

1 

POLPA DE FRUTA: de ABACAXI, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

5.500 PCT R$9,04 R$49.720,00 

2 

POLPA DE FRUTA: de ACEROLA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminan:e. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

5.500 PCT R$10,69 R$58.795,00 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N. 600, ALTOS. CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

CNPJ N. 07.384.407/0001-00, PABX (85) 33.481077! FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3 

POLPA DE FRUTA: de MANGA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

5.500 PCT R$10,73 R$59.015,00 

4 

POLPA DE FRUTA: de GOIABA, pasteurizada, 
congelada. sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

5.500 PCT R$10,20 R$56.100,00 

5 

POLPA DE FRUTA: de CAJA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

5.500 PCT R$11,70 R$64.350,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARÁNY, N° 600, ALTOS, CENTRO - PACÁJUS - CEARÁ 

C NPJ N° 07.384.40710001-09, PABX: (85) 3348.1077 FAX: 10513348.1578 
www.pacajus.ce.goy.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

6 

POLPA DE FRUTA: de MARACUJÁ, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

5.500 PCT R$13,33 R$73.315,00 

7 

POLPA DE FRUTA: de CAJU, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

5.500 PCT R$10,17 R$55.935,00 

R$417.230,00 

LOTE 22— AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM 

ko‘ 

Prk. 
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POLPA DE FRUTA 

QUANT. UND 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

CNPJ N° 07.384.40710001-09, PABX (85) 3348.1077/ FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1 

POLPA DE FRUTA: de ABACAXI, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

16.500 PCT R$9,04 R$149.160,00 

2 

POLPA DE FRUTA: de ACEROLA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

16.500 PCT R$10,69 R$176.385,00 

3 

POLPA DE FRUTA: de MANGA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

16.500 PCT R$10,73 R$177.045,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARA 

CNPJ N° 07.384.407/0001-09. PABX: (85) 3348.1077/ FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.goy.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

4 

POLPA DE FRUTA: de GOIABA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

16.500 PCT R$10,20 R$168.300,00 

5 

POLPA DE FRUTA: de CAJA, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

16.500 PCT R$11,70 R$193.050,00 

6 

POLPA DE FRUTA: de MARACUJÁ, pasteurizaca, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 
Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

16.500 PCT R$13,33 R$219.945,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARÁ 

C NPJ N° 07.384.40710001-09, PABX: (85) 3348.1077 / FAX: (85) 3348.1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

POLPA DE FRUTA: de CAJU, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminame. 

7 

Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 500g, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. . 

16.500 PCT R$10,17 R$167.805,00 

Apresentar ficha técnica e laudos de analise físico-
químico e microbiológico do produto e registro do 
MAPA. 

R$1.251.690,00 

Valor total dos Lotes R$ 15.699.039,72 (quinze milhões seiscentos e noventa e nove mil) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PACAJUS 
RUA GUARANY, N°600. ALTOS, CENTRO - PACAJUS - CEARA 

CNPJ N°07.384.407/0801-89, PABX (85) 3348.1077! FAX: (85) 3348.1578 

vr.r.v.pacajus.ce.gov.br 
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PACAJUS 

ANEXO II 
DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E/OU TRABALHISTA E DO DIREITO 
DE PREFERÉNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O MEI 

1. As microempresas, empresas de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual) 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua 
regularidade fiscal e trabalhista mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição. 

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor 
individual), ser declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação 
de sua regularidade fiscal e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

2.1. As certidões deverão ser entregues à Pregoeira dentro do prazo acima, para efeito de 
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e 
aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c art. 87 da Lei 8.666/93. 

2.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 
proponente a Pregoeira decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada 
às proponentes por meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

PrefeiLijr cba 

PACMUS 
(\hvú rernJo d r_z,n,..;u,stas 

RUA G UARANY, N" 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N" 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO III 
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO) 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n°  „ sediada (Endereço Completo), 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Prefeitura de 

PACAJUS 
ir Novo erre: de Lonqui .t.,:r.; 

RUA G UARANY, N" 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N" 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO IV 
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.° PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), junto ao Município de Pacajus, que a 
empresa   inscrita no CNPJ sob o n°  , não possui em seu quadro 
permanente, profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer 
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
(local e data) 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Preteitur. cie 

PACAJUS 
,Jrn l'erren. 

RUA UA RA NY. N" 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNPJ N" 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO V 
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), instaurado 
por este Município, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 ,em de de 2021 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

PretPiti ira tiP 

PACMUS 
Um Novo remo de Conquistas 

RUA G UARANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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CIF 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

mICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(Razão Social e ou Nome)  , CNPJ e ou CPF n°  
sediada (endereço completo)  . Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, ser microempresas, 
empresa de pequeno porte, MEI, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações. 

 , em de de 2021 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

' Prefeitura de 

PACAJUS 
Um Novo temo d Lonquistas 

RUA G UARANY, N" 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA: 
I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo VII.1 do presente Edital, por 
meio mecânico; 
II - Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar 
a sua inteligência e autenticidade; 
III - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02 
(duas) casas decimais após a vírgula (R$ 0,00); 
IV - Conter identificação do licitante; 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI - Prazo de execução do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de 
Referência; 
VII - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
VIII - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início do 
certame; 
IX - Conter a marca dos produtos (cada item). 

1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos "V", "VI", "VIII" e IX do item 
anterior, implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Serão rejeitadas as propostas que: 
1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não 
permitam a perfeita identificação dos produtos licitados. 
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
o presente edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
9') últimos. 
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.1 
DELO - • STA DE PREÇOS (NEGOCIADA) 

com sede 
 cidade  Estado   Telefone 
  CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL , propõe 
ao Município de Pacajus o constante no objeto do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), conforme segue: 

a) Considera como proposta, no valor total de R$  (valor por extenso): 

lote... 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 1 MARCA UNID QUANT 
UNIT TOTAL 

1 

b) Condições de pagamento (conforme edital). 
c) O prazo de execução é (conforme previsto no edital). 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 
Sr.  portador da Carteira de Identidade RG n°. e 
CPF n.° 
residente à Rua Bairro: Cidade. Estado: 
CEP: e-mail. 

 , em de de 2021. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
VALIDADE:  ) MESES. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PACAJUS, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o N.°  , com Sede na Rua   - Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a).  , aqui denominada de CONTRATANTE, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° 
 ), RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 

(IN atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o (N° 
) sujeitando-se as partes às normas constantes Decreto Municipal n° 127/2018, de 

22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018, da Lei 
n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços visando REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADO AS ESCOLAS 
E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE, tudo conforme especificações 
contidas no Anexo I do Edital do processo licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO (N° 

no qual restou(aram) classificado(s) em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s). 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
cujos contratos dela decorrentes podem ser prorrogados na forma da Lei n° 8.666/93 e 
Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, 
de 06 de dezembro de 2018. 

Catik DAS cdWroxçõEs DE PROCESSO DE 
, 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais. 
4.2. Caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, 
no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

4.3.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela SECRETARI 
EDUCAÇÃO, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrat s, da 
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Prefeitura Municipal de Pacajus, na condição de órgãos participantes, e por qualquer outro órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Pacajus, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

4.4. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto ã SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Pacajus, que indicará as possíveis licitantes e respectivos 
preços registrados. 

4.5. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

4.6. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma 
em que estabelece o Decreto Federal n° 7892/13, alterado pelo Decreto n° 9488/2018. 
4.7.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

4.8.A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresa(s) 
fornecedora(s) e os respectivos representante(s) legal(is), encontram-se elencados nos 
ANEXOS I e II da presente ata. 

6.1. Os produtos serão entregues mediante ORDEM DE COMPRAS expedida pela 
Administração ao detentor do registro, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens objeto do Registro de Preços (execução imediata) ou apenas parte deles (execução 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s) 

6.2. DO PRAZO DE ENTREGA: 
6.2.1. DO PRAZO: Os produtos deverão ser entregues em até 2(dois) dias corridos conforme 
critérios estabelecidos no Termo de Referência, anexo I, do edital. 

7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registrados poderá(ão) ser convocada(s) a firmar 
contrato, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e s 
Anexos, e na legislação pertinente. 

Pre1-v...)itufade 

PACAJUS 
Um Novo J'en.),o:.)d Co u tas 

RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 



PACAJUS 
Um Neve Tempo de Coneurstes 

7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
instrumento contratual, nota de empenho ou ordem de Serviço, emitida pela Administração 
Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega/execução. 
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
7.5. A Ordem de Serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la 
ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
Serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e 
os prazos do primeiro classificado. 

;".•7V,

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços 
pelo MUNICÍPIO, na proporção da execução dos itens licitados, segundo as Ordens de 
Serviços, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no 
Anexo I deste Instrumento. 
8.2. Por ocasião da Execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 
do órgão contratante. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos 
subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/ fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a 
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo 
estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidade 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 
01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo a definição do preço de mercado. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as 
demais empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 
primeiro classificado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da 
Prefeitura de Pacajus. 

-, 
9 1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que 
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o serviço, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competênc. do 
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representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ã execução dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
j) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e 
exigências especificadas no Projeto Básico, Termo de Referência, no Edital ou na 
Proposta adjudicada; 
1) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução do serviço objeto desta ata; 
m) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando 
dos pagamentos à CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da 
execução do serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o 
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;] 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por 
autoridade competente, em decorrência do descumpr-imento de lei ou de regulamento 
a ser observado na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor 
das responsabilidades previstas nesta Ata. 

10.1 O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços. 
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b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução desde que observadas às 
normas de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto 
Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018 e na Lei n° 8.666, de 1993, no que 
couber. 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) tiver presentes razões de interesse público; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste 
Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV , XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivo processo 
administrativo. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por afixação no flanelografo da Comissão de Licitação ou em Jornal 
de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de Ordem 
de Serviços já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 
FORNECEDOR, relativas à execução do serviço. 
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12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacajus e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
Serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas no edital, neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 
n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens no mercado não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
eximirá a CONTRATADA das penalidade a que está sujeita pelo não cumprimen as 
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obrigações estabelecidas no contrato. 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em 
favor da Secretaria Municipal interessada, à época da expedição das competentes ordens de 
serviço. 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação fmanceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
16.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 

le 17.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, ambos assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, _ de de 

MUNICÍPIO DE PACAJUS <NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO <NOME DO REPRESENTANTE> 

SECRETÁRIO/ORDENADOR GESTOR> CONTRATADA 
Secretário/Ordenador de <Secretaria> 
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES) COM PREÇOS REGISTRADOS 

01 RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/ FAX: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
RG: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
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ANEXO tiA ATA DE REGISTR"PREÇUS ELETRONYCO) 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESA(S), 

4~4:, FORNECEDORA 

DATA: / / 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°  , celebrada entre 
o MUNICÍPIO DE PACAJUS e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face 
à realiza ão do PREGÃO ELETRÔNICO N.° ......... 

VALOR GLOBAL R$ 

MARCA UNI) 
- I- H. 

1 VR. VR. I 
QUANT i 

; UNIT TOTAL 
 L  
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CONTRATO N° 
O MUNICÍPIO DE PACAJUS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.963.861/0001-14, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua 
Guarany, n° 600, Altos, bairro Centro, Pacajus/CE, através da SECRETARIA DE 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.°  , com Sede na Rua 
  Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste ato representada pelo respectivo 
Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a).  , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa  , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua , n°__, Bairro 
 , cidade de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu representante legal, Sr.  
portador do CPF n° , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o n° (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Publicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e demais disposições legais aplicáveis. 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a  , conforme ANEXO I do Edital e 
proposta adjudicada. 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$   ( ), a ser pago na proporção da 
execução dos itens contratados, segundo as ordens de serviços emitidas pela Administração, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

LOTE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI]) QUANT

1 
VALOR GLOBAL R$ 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
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3.4. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do 
órgão contratante. 

4.1. A ENTREGA dos produtos deverá ser nos prazos estabelecidos no Termo de referência, 
em até 02 (DOIS) DIAS CORRIDOS, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência, na proposta 
vencedora, bem ainda nas normas técnicas vigentes. 

5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 12 (doze) meses, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 
57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue: 

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto 
Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018. 
7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a 
execução do serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizer na 
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execução do serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) executar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do 
UNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado; 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios 
necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados os casos 
de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do 
Contratado; 
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com a execução do serviço objeto desta ata; 
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 
55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA. 
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas ser adequado às supracitadas condições. 
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a prestação dos serviços, prestando-
lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

Prefeitur,3 

PACA3US 
ieric,r),::, stas 

RUA G UARANY, N°600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNN' N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 



PrefCitUfd Ce 

PACA-JUS 
OmhevOTwr00 de Condtesies 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacajus e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
Serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, ás atividades da administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de 
qualquer das obrigações definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso. 
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o contratado fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaç 
estabelecidas neste contrato. 
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8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
à proposta licitatória. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo 
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr. (a)  , Matricula 
 , especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente 
de GESTOR. 
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12.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal 
do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, ____ de de 
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PACAJUS 
Lim NOVO Terri:io de Conquistas 

SECRETARIA 
<nome do secretário gestor> 
Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADO 
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